
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AV. ANTONILO ANGELO TOZZO, 845 - CEP: 99760-000 

FONE-FAX: 54 3528-1077/1170/1166/1161 - CGC: 87.613.402/0001-40 

E-MAIL: administracao@itatibadosul-rs.com.br; itatibadosul@itatibadosul-rs.com.br 

Site: www.itatibadosul-rs.com.br  
 

MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 
 

EDITAL Nº 007/2011 
 

REVOGAÇÃO PARCIAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 
 

CARGO DE ADVOGADO 
 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul no uso de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor TORNA 
PÚBLICO aos interessados que foi REVOGADO o Concurso Público n. 001/2011 destinado ao 
preenchimento do cargo de provimento efetivo de advogado do Poder Executivo Municipal, regime 
estatutário. 

 
O Concurso Público n. 001/2011, apenas no que se refere ao cargo de 

advogado, é revogado em todos os seus atos, nos termo do Decreto Municipal n. 1587/2011. 
 
Os candidatos do certame ao cargo de advogado poderão obter o 

reembolso do valor relativo a taxa das inscrições. 
 
O valor das inscrições será reembolsado aos candidatos mediante depósito 

em conta bancária do candidato, no período de 01 a 30 de setembro de 2011. 
 
Demais informações acerca do presente poderão ser obtidas junto a 

Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, ou pelo telefone (54)3528-1170, em horário de expediente 
e no site www.itatibadosul-rs.com.br. 

 
 
Itatiba do Sul, 31 de agosto de 2011. 

 
 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal. 
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